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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 227 DE 11 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a lotação de servidor nas unidades que compõem a estrutura organizacional do
TCE e dá outras providências.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e considerando o que dispõe
a Organização Administrativa do tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual nº
9.936/2013, alterada pela Lei Estadual nº 11.170 de 25 de novembro de 2019, publicada no Diário da
Assembleia do Estado do Maranhão do dia 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Relotar da Liderança 10 (LIDER 10), nos termos do art. 26 da Lei Estadual nº 9.936/2013, o servidor
Márcio Roberto Costa Freire, matrícula nº 7302, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, para a
Coordenadoria de Informações Gerenciais (COING), a considerar de 01 de março de 2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2021.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 9509/2019– TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Zilda Sousa Caetano
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria voluntária,
com proventos integrais mensais e com paridade, à Zilda Sousa Caetano. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 851/2020
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente ao Ato da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, com paridade, à Zilda Sousa Caetano, matricula nº 305327, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
especial, Referência 11, com lotação na Secretaria de Estado da Saúde, pelo Ato nº 438/2019 datado de 6 de
fevereirode 2019, do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 67/2020
– GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de novembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8800/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Domingas dos Santos Gusmão
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Pensão por morte e sem
paridade a Domingas dos Santos Gusmão, companheira do ex-segurado José de Ribamar
Pereira. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 855/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente ao Ato da concessão da pensão por morte sem paridade, à
Domingasdos Santos Gusmão, na qualidade de companheira do ex-segurado José Ribamar Pereira, matrícula nº
89292, aposentado no cargo de Agente de Polícia, falecido em 28/06/2009, em cumprimento à decisão judicial
proferida nos autos do Processo nº 0813843-50.2017.8.10.0001– Ação Ordinária de Pensão por Morte c/c
Pedido Tutela Antecipada, pelo Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Luís/Ma, pela
Resoluçãodatada de 8 de agosto de 2017, da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o
Parecer nº 163/2020 – GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de novembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3696/2018– TCE/MA
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Kawanderson da Silva Lago e Kawenderson da Silva Lago
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Pensão por morte e sem
paridade a Kawanderson da Silva Lago e Kawenderson da Silva Lago, filhos menores do ex-
segurado Rosenildo da Silva Lago. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 858/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente ao Ato da concessão da pensão por morte sem paridade, a
Kawanderson da Silva Lago e Kawenderson da Silva Lago, filhos menores do ex-segurado Rosenildo da Silva
Lago, falecido em 14.09.2017, no exercício do cargo de Professor III, Classe A, Referência 02, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação, sob a matrícula n.º
0002054922 e no cargo de Professor III, Classe A, Referência 02, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação, sob a matrícula n.º 0001513654, pela Resolução datada
de 16 de fevereiro de 2018, da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer
nº 39/2020 – GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão,
nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de novembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3511/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira – Presidente
Beneficiários: Sandra Maria Costa Barbosa e Wenndel Silva Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Sra. Sandra
Maria Costa Barbosa e Wenndel Silva Barbosa, filho menor, dependentes legais do servidor
Washington Luis Silva Barbosa, matrícula 33094-1, falecido no cargo de Professor, Secretaria
Municipal de Educação. Legalidade. Registro

DECISÃO CP-TCE Nº 887/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Sra. Sandra Maria Costa Barbosa e Wenndel Silva Barbosa, filho menor, dependentes legais do servidor
Washington Luis Silva Barbosa, matrícula 33094-1, falecido no cargo de Professor, Secretaria Municipal de
Educação, outorgada pelo Ato nº 2463/2014, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís/MA, Ano
XXXIV, nº 238, do dia 11 de dezembro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luis/MA -IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 844/2020/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
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pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento
Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa(Relator),
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10199/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário(a): José de Ribamar Fernandes Menezes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria compulsória concedida a José de Ribamar Fernandes Menezes, servidor(a) da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE N.º 913/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria compulsória de José de Ribamar
FernandesMenezes, no cargo de Professor(a) III, classe C, referência 005, grupo educação, subgrupo magistério
da educação básica, do quadro de Pessoal Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1441, de 05
de abril de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 479/2020/ GPROC1/JCV do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de novembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11097/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário(a): Cleonice Mendes Cruz
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Cleonice Mendes Cruz, servidor(a) da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE N.º 914/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Cleonice Mendes Cruz, no
cargo de Professor(a) III, classe C, referência 007, grupo educação, subgrupo magistério da educação básica, do
quadro de Pessoal Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2004, de 24 de junho de 2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei
n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 775/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do
Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de novembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7085/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Tania Maria Sousa Antunes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoriavoluntária concedida a Tania Maria Sousa Antunes, servidor(a) da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE N.º 915/2020
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Tania Maria Sousa Antunes,
no cargo de agente administrativo, classe I, nível VI, padrão "I", do quadro de Pessoal  da Secretaria Municipal
de Saúde, outorgada pelo Ato de concessão n° 02, de 13 de janeiro de 2016, expedido pelo Instituto de
Previdênciae Assistência do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei
n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 441/2020/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara),
Raimundo Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite
membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
  Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de novembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 13564/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário(a): Maria Odete Silva Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Odete Silva Santos, servidor(a) da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE N.º 912/2020
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria Odete Silva Santos,
no cargo de Professor(a) III, classe C, referência 007, grupo educação, subgrupo magistério da educação básica,
do quadro de Pessoal Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2586, de 17 de outubro de 2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei
n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 329/2020/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de novembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 10679/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário(a): Lúcia de Fátima Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Lúcia de Fátima Ferreira, servidor(a) da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE N.º 916/2020
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Lúcia de Fátima Ferreira, no
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cargo de auxiliar de serviços, classe especial, referência 011, especialidade auxiliar de serviços gerais, grupo
administração geral, subgrupo apoio operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato n° 1799, de 16 de maio de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº
333/2020/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
           Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara),
Raimundo Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez
Leite membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de novembro de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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